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ATO 007 – ANÁLISE DE RECURSOS CONTRA QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA 

 

 Apresentado o prazo para interposição de recursos contra as questões da prova, os(as) 

candidatos(as) interessados(as) apresentaram tempestivamente recurso(s) acatado(s) pela 

comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) item(ns) 

apontado(s) como conflitante(s). 

 

Questão: 01 

Área: Conhecimentos Gerais e Atualidades (Comum a todos os cargos) 

Referência(s): 31 

Situação: Recurso Improcedente 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso, temos o que segue: Recurso interposto sem observação ao item 11.3 do Edital, 

sendo aplicado o previsto no item 11.3.1 e 11.4. Respondido para mero fins de despacho: 

Impetrante não apresentou fonte, cálculo ou referencial bibliográfico que sustente a sua 

argumentação. Recurso improcedente, sem análise ao mérito conforme item 11.11. 

Impetrante não apresentou a questão correspondente a disciplina e questão da prova, sendo 

impossível o julgamento ou avaliação. Recurso Improcedente. 

 

Questão: 01 

Área: Conhecimentos Gerais e Atualidades (Comum a todos os cargos) 

Referência(s): 54, 56 

Situação: Recurso Deferido 

Procedimento de Ofício: QUESTÃO ANULADA 

Sobre o recurso, temos o que segue:  

A questão em tela apresenta fontes oficiais com informações divergentes entre si, deste modo 

inviabilizando a questão.  

Fontes oficiais: 

http://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/45348-ministerio-da-saude-lanca-campanha-

nacional-de-vacinacao-contra-a-gripe 

http://www.brasil.gov.br/noticias/saude/2019/05/vacina-contra-a-gripe-vai-ate-a-proxima-

sexta-feira 

 

Questão: 03 

Área: Conhecimentos Gerais e Atualidades (Comum a todos os cargos) 

Referência(s): 08, 51, 54, 55, 56 

Situação: Recurso Deferido 

Procedimento de Ofício: QUESTÃO ANULADA 

Sobre o recurso, temos o que segue: Houve equívoco na transcrição da assertiva correta na 

questão em tela, sendo indicada neste ato a anulação da questão. 

http://www.brasil.gov.br/noticias/saude/2019/05/vacina-contra-a-gripe-vai-ate-a-proxima-sexta-feira
http://www.brasil.gov.br/noticias/saude/2019/05/vacina-contra-a-gripe-vai-ate-a-proxima-sexta-feira
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Questão: 04 

Área: Conhecimentos Gerais e Atualidades (Comum a todos os cargos) 

Referência(s): 03 

Situação: Recurso Indeferido 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso, temos o que segue: Recurso interposto sem observação ao item 11.3 do Edital, 

sendo aplicado o previsto no item 11.3.1 e 11.4. Respondido para mero fins de despacho: 

Impetrante não apresentou fonte, cálculo ou referencial bibliográfico que sustente a sua 

argumentação. As causas de morte materna são: Hipertensão, Hemorragia, Infecções 

Puerperais, aborto e doenças do aparelho circulatório. Recurso indeferido na integra, sem 

análise ao mérito conforme item 11.11. 

 

Questão: 07 

Área: Conhecimentos Gerais e Atualidades (Comum a todos os cargos) 

Referência(s): 07 

Situação: Recurso Deferido Parcialmente 

Procedimento de Ofício: QUESTÃO ANULADA 

Sobre o recurso, temos o que segue: Recurso interposto sem observação ao item 11.3 do Edital, 

sendo aplicado o previsto no item 11.3.1 e 11.4. Respondido para mero fins de despacho: 

Impetrante não anexou fonte, cálculo ou referencial bibliográfico que sustente a sua 

argumentação.  

Procedimento de ofício: De acordo com a verificação feita, a banca técnica concluiu que houve 

equívoco na transcrição da assertiva correta na questão em tela, sendo indicada neste ato a 

anulação da questão. 

 

Questão: 16 

Área: Conhecimentos Gerais e Atualidades (Comum a todos os cargos) 

Referência(s): 03 

Situação: Indeferido 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso, temos o que segue: Impetrante não observa que a questão em tela é clara ao se 

referir ao artigo 90 da Lei Orgânica. Não há como a alternativa de letra B ser correta, uma vez que 

o poder executivo não é exercido pelos assessores. 

 

Questão: 17 

Área: Conhecimentos Gerais e Atualidades (Comum a todos os cargos) 

Referência(s): 08, 54, 56 

Situação: Deferido 

Procedimento de Ofício: QUESTÃO ALTERADA 
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Sobre o recurso, temos o que segue: Houve equívoco na transcrição da assertiva correta na 

questão em tela, sendo alterado o gabarito para a assertiva de letra E. 

 

Questão: 19 

Área: Conhecimentos Gerais e Atualidades (Comum a todos os cargos) 

Referência(s): 31 

Situação: Indeferido 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso, temos o que segue: Recurso interposto sem observação ao item 11.3 do Edital, 

sendo aplicado o previsto no item 11.3.1 e 11.4. Respondido para mero fins de despacho: 

Impetrante não apresentou fonte e referencial bibliográfico que sustente a sua argumentação. 

Recurso indeferido na integra, sem análise ao mérito conforme item 11.11. 

 

Questão: 31 

Área: Conhecimentos Específicos – Engenheiro Civil 

Referência(s): 31 

Situação: Indeferido 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso, temos o que segue: Recurso interposto sem observação ao item 11.3 do Edital, 

sendo aplicado o previsto no item 11.3.1 e 11.4. Respondido para mero fins de despacho: 

Impetrante não apresentou fonte e referencial bibliográfico que sustente a sua argumentação. 

Recurso indeferido na integra, sem análise ao mérito conforme item 11.11. 

 

Questão: 34 

Área: Conhecimentos Específicos – Engenheiro Civil 

Referência(s): 54 

Situação: Indeferido 

Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso, temos o que segue: Recurso interposto sem observação ao item 11.3 do Edital, 

sendo aplicado o previsto no item 11.3.1 e 11.4. Respondido para mero fins de despacho: 

Impetrante não apresentou fonte e referencial bibliográfico que sustente a sua argumentação. 

Recurso indeferido na integra, sem análise ao mérito conforme item 11.11. 

 

 

Xavantina, 13 de junho de 2019. 
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